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PROCESSO Nº: 215.00113/2023-67

PLL 593/23

Proc. nº 1010/23

Vem a esta comissão para análise e parecer, o Projeto de Lei, de autoria d vereadora Tanise Sabino, que
Altera a ementa e inclui art. 2º-A na Lei nº 11.277, de 14 de maio de 2012 – que determina que os
veículos de transporte coletivo do Município de Porto Alegre possuam bancos reservados para utilização
exclusiva por idosos, pessoas com deficiência física, gestantes e obesos e que esses bancos estejam
identificados –, dispondo sobre a instalação de películas refletivas nos vidros laterais, localizados nas
áreas dos bancos e espaços reservados a Pessoas com Deficiência (PcD), dos ônibus do transporte público
coletivo de Porto Alegre.

Após o apregoamento, o projeto foi encaminhado à Procuradoria desta Casa, que opinou no sentindo da
inexistência de óbice.

Encaminhando à CCJ para parecer.

O presente projeto de lei e a emenda 01 não usurpa a competência exclusiva do chefe do Poder
Executivo. Ademais, a presente proposta não viola nenhuma norma supralegal, de modo que não se
encontra incongruência no ordenamento jurídico brasileiro.

Ante o exposto, concluo pela inexistência de óbice jurídico do presente projeto de lei e a emenda 01.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comassetto, Vereador(a), em 18/03/2024, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0715936 e o código CRC 5D6E967E.

Referência: Processo nº 215.00113/2023-67 SEI nº 0715936
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FOLHA DE VOTAÇÃO

Votação referente ao parecer da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) contido no doc (0715936).

Observação:
A mera assinatura do presente documento, sem a indicação de orientação do voto (SIM, NÃO ou ABSTENÇÃO), será
desconsiderada para todos os efeitos.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador(a), voto SIM, em 19/03/2024, às 09:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Maria Angelica Azevedo Pinheiro, Vereador(a), voto SIM, em
19/03/2024, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereador(a), voto SIM, em
21/03/2024, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), voto SIM, em
21/03/2024, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0715948 e o código CRC 849B80F3.

Referência: Processo nº 215.00113/2023-67 SEI nº 0715948
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 095/24 – CCJ contido no doc 0715936 (SEI nº 215.00113/2023-67 – Proc. nº 1010/23 -
PLL 593), de autoria do vereador Engº Comassetto foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 22 de março de 2024, tendo obtido 05 votos SIM e 00 votos NÃO, conforme Folha de
Votação CCJ 0715948:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto e da
Emenda nº 01.

Documento assinado eletronicamente por Lisie Ane dos Santos, Assistente Legislativo IV, em 22/03/2024, às
15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e
nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0718520 e o código CRC CF4CC3A7.

Referência: Processo nº 215.00113/2023-67 SEI nº 0718520
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